
SALÁRIO BASE 1,401.00R$                  HORA NORMAL 8.28R$                 

ADIC. PERICULOSIDADE 30% 420.30R$                     HORA EXTRA 50% 12.42R$                

REMUNERAÇÃO 1,821.30R$                HORA EXTRA 100% 16.57R$                

SALÁRIO BASE 1,401.00R$                  HORA NORMAL 9.56R$                 

ADIC. PERICULOSIDADE 30% 420.30R$                     HORA EXTRA 50% 14.34R$                

ADIC. CAIXA 20% 280.20R$                     HORA EXTRA 100% 19.12R$                

REMUNERAÇÃO 2,101.50R$                

SALÁRIO BASE 1,401.00R$                  HORA NORMAL 10.35R$                

ADIC. PERICULOSIDADE 30% 420.30R$                     HORA EXTRA 50%  15.53R$                

ADIC. NOTURNO 25% 455.33R$                     HORA EXTRA 100% 20.70R$                

REMUNERAÇÃO 2,276.63R$                

SALÁRIO BASE 1,401.00R$                  HORA NORMAL 11.94R$                

ADIC. PERICULOSIDADE 30% 420.30R$                     HORA EXTRA 50%  17.91R$                

ADIC. DE CAIXA   20% 280.20R$                     HORA EXTRA 100% 23.88R$                

ADIC. NOTUIRNO 25% 525.38R$                     

REMUNERAÇÃO 2,626.88R$                

SALÁRIO BASE 2,802.00R$                  

ADIC. PERICULOSIDADE 30% 840.60R$                     

REMUNERAÇÃO 3,642.60R$                

VIGÊNCIA: 1º DE MARÇO DE 2021 À 28 DE FEVEREIRO DE 2022

Hora Extra: De 2ª á Sábado = 50% e Feriados = 100%

               OBSERVAÇÃO

SITE: www.sinpospetro-sjc.com.br

São José dos Campos: Sede: Rua Itabuna nº. 90 – Jd. Satélite – CEP 12230-790

Telefone: (12) 3941-1470 / 3913-5111 - E-mail: sindfrensecretaria@hotmail.com

Domingos Trabalhados  e não compensados serão pagos em dobro. 

Feriados trabalhados não poderão mais ser compensados, 

somente pagamento a 100%

O REAJUSTE NO SALÁRIO E NO TICKET REFEIÇÃO FOI DE  6,21%

TODOS OS DIREITOS JÁ ADQUIRIDOS EM NOSSA C.C.T. FORAM MANTIDOS !!!

A empresa é obrigada a fornecer o  vale  transporte sendo descontado do empregado o equivalente a 1% sobre 
o salário base.

Os reajustes salariais e de ticket-refeição são retroativos a 1º de março/2021. As diferenças conforme valores abaixo 
são referentes aos meses de Março, Abril e Maio que deverão ser pagas até o 5º dia útil juntamente com os salários 

dos meses de agosto, setembro  e outubro de 2021. As horas extras e feriados trabalhados no período de março, 
abril e maio também deverão ser acrescidos junto com as diferenças de salário. 

Frentista Diurno              R$ 106,60    
Frentista Caixa Diurno    R$ 123,00

OBS: A diferença do ticket-refeição é de R$ 32,50 para todas as funções 

Frentista Noturno             R$ 133,25
Frentista Caixa Noturno   R$ 153,75

Gerente R$ 213,20


